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PORTARIA Nº 1.805/DPMM, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA, no uso da subdelegação de
competência que lhe confere o contido na alínea a, inciso V, art. 1o, anexo B, da Portaria
no 24/2017, da DGPM; de acordo com o disposto no inciso I, art. 94, e inciso I, art. 96, da
Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980; inciso I, § 1o e incisos I, II, III, IV, VI e VII, art. 12,
e no inciso I, do art. 22, da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; e nos termos do
previsto no inciso I, art. 4o, anexo I, do Decreto no 4.780, de 15 de julho de 2003,
resolve:

Art. 1o Transferir para a Reserva Remunerada (RM1), a pedido, o Capitão de
Corveta (T) 85.7317.90 EDER DA SILVA COSTA, com a remuneração a que faz jus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HUMBERTO CALDAS DA SILVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 1.806/DPMM, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA, no uso da subdelegação de
competência que lhe confere o contido na alínea a, inciso V, art. 1o, anexo B, da Portaria
no 24/2017, da DGPM; de acordo com o disposto no inciso I, art. 94, e inciso I, art. 96, da
Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980; inciso I, § 1o e incisos I, II, III, IV e VII, art. 12, e
no inciso I, do art. 22, da Lei nº 13.954, de 16 de dezembro de 2019; art. 33, da Medida
Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001; e nos termos do previsto no inciso I, art.
4o, anexo I, do Decreto no 4.780, de 15 de julho de 2003, resolve:

Art. 1o Transferir para a Reserva Remunerada (RM1), a pedido, o Capitão de
Corveta (T) 86.3928.41 ALEXANDRE FERREIRA MARQUES, com a remuneração a que faz
jus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

V Alte HUMBERTO CALDAS DA SILVEIRA JUNIOR

Ministério do Desenvolvimento Regional
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.728, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo no art. 1º da Portaria nº 455, de 22 de
setembro de 2020, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.275, de 27 de junho de
2014, resolve:

NOMEAR MARILEA LIMA PRAZERES AMARAL para exercer o cargo em comissão
de Chefe de Assessoria da Assessoria de Comunicação Social e Marketing Institucional,
código DAS 101.4, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam),
entidade vinculada a este Ministério. (Processo nº 59000.022089/2020-60).

ROGÉRIO MARINHO

SECRETARIA EXECUTIVA
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO ESTRUTURAL E GESTÃO

CO R P O R AT I V A
D ES P AC H O

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO ESTRUTURAL E GESTÃO CORPORATIVA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, considerando
o disposto no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, no parágrafo primeiro do art.
3º da Instrução Normativa nº 21, de 16 de março de 2020, da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia e, ainda, a subdelegação de
competência do art. 1º da Portaria MDR nº 1.014, de 08 de abril de 2020, resolve TORNAR
SEM EFEITO, o Despacho publicado no DOU de 16 de outubro de 2020, Seção 2, página 10,
referente ao afastamento do País dos servidores DOMINGOS SÁVIO MARQUES, matrícula
Siape 1978941, e GENIVALDO ANDRADE DE OLIVEIRA, matrícula Siape 1947549.

IGOR MONTEZUMA SALES FARIAS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIAS DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS, usando da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 408/DG/CRH, de 1º de novembro de 2016, publicada no Boletim Administrativo
nº 143, do dia 30 seguinte, resolve:

Nº 71 - ALTERAR, por força de decisão judicial exarada no Processo nº 0512696-
06.2019.4.05.8201, da 9ª Vara do Juizado Especial Federal de Campina Grande, a Portaria
de nº 401/DPE, de 31 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União nº 214, de
07 de novembro de 2000, para incluir como beneficiário de pensão, por habilitação tardia,
Francinaldo Campos da Costa, filho maior Inválido do ex-servidor Luiz Campos da Costa,
falecido em 25 de setembro de 2000, aposentado no cargo de Artífice de Mecânica, Classe
A, Padrão II, SIAPE 733145, do Quadro de Pessoal do DNOCS, pertencente à Coordenadoria
Estadual do DNOCS em Paraíba, com fundamento nos artigos 215 e 217, inciso II, alínea
"a", da Lei nº 8.112/90, c/c o art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988, com
vigência a partir da data de publicação desta Portaria. .(Processo Eletrônico nº
00785.000134/2020-01).

Nº 72 - ALTERAR, por força de decisão judicial exarada no Processo nº 0800227-
76.2020.4.05.8310, da 28ª VF/PE, a Portaria de nº 248/DA/CRH, de 12 de setembro de
2007, publicada no Diário Oficial da União nº 177, de 13 de setembro de 2007, para incluir
como beneficiárias de pensão, por habilitação tardia, Vitória Monteiro de Souza e Vanessa
Monteiro de Souza, filhas do ex-servidor Vicente Ricardo de Souza, falecido em 28 de julho
de 2007, aposentado no cargo de Agente de Atividades Agropecuárias, Classe S, Padrão I,
SIAPE 734158, do Quadro de Pessoal do DNOCS, pertencente à Coordenadoria Estadual do
DNOCS em Pernambuco, com fundamento nos artigos 215, 217, inciso II, alínea "a", e 218
da Lei nº 8.112/1990, c/c o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988, com
a redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, calculada com base no artigo 2º,
inciso I, da Lei nº 10.887/2004, com vigência a partir da data da publicação desta
portaria.(Processo Eletrônico nº 00785.000375/2020-41).

MARIA ROCICLER CABRAL DE ARAGÃO

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 2.658, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, com
base na competência que lhe foi subdelegada pelo art. 20 da Portaria ME nº 40, de 30 de
janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2020, e
considerando o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela
Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo
nº 15169.100289/2020-72, resolve:

Reconduzir GIOVANA PEREIRA DE PAIVA LEITE, matrícula SIAPE nº 3268906,
para exercer o mandato de Conselheiro, representante da Fazenda Nacional, junto à
Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara da Primeira Seção de Julgamento do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do
Anexo II do Regimento Interno do CARF.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 2.659, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, com
base na competência que lhe foi subdelegada pelo art. 20 da Portaria ME nº 40, de 30 de
janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2020, e
considerando o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela
Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo
nº 15169.100289/2020-72, resolve:

Reconduzir DEBORA FOFANO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1327022, para
exercer o mandato de Conselheiro, representante da Fazenda Nacional, junto à Primeira
Turma Ordinária da Segunda Câmara da Segunda Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do
Regimento Interno do CARF.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

CO R R EG E D O R I A
PORTARIA Nº 22.769, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 12 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e a
Portaria nº 8 do Ministério da Economia, de 9 de janeiro de 2020, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420,
de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas e na
forma do artigo 13 da Instrução Normativa n° 13 da Controladoria-Geral da União, de 8 de
agosto de 2019, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
17316.101358/2020-50, destinado à apuração de eventuais responsabilidades
administrativas atribuídas à INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS S/A, CNPJ
01.645.738/0001-79, constantes do Processo Administrativo nº 47909.000767/2016-44.

Art. 2º Designar Renato Nogueira Starling, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1699209, e Bernardo Creimer Cherman, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1372874, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANA VIEIRA LIMA

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2.715, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe
confere o inciso II do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019, com suas alterações, e
considerando o disposto no Processo nº 19966.100351/2019-58, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora ALDA ATAÍDE QUEIROZ,
matrícula Siape nº 1154631, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Classe S, Padrão
III, do quadro de pessoal deste Ministério, de acordo com o inciso I do §2º do art. 20 da
Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÍOLA MAURÍCIO DE ARRUDA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2.718, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe
confere o inciso II do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,
publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019, com suas alterações, e
considerando o disposto no Processo nº 10262.100837/2019-49, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora FERNANDA MARINHO DA
SILVA OLIVEIRA, matrícula Siape nº 0703108, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal deste Ministério, de acordo com o art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o art. 3º, § 1º da Emenda
Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÍOLA MAURÍCIO DE ARRUDA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 2.719, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE GESTÃO
CORPORATIVA DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da
competência que lhe confere o inciso II do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019, com
suas alterações, e considerando o disposto no Processo nº 10262.100779/2019-53,
resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora MARINEUZA ALVES DE
SOUZA, matrícula Siape nº 0712440, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal deste Ministério, de
acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003,
combinado com o art. 3º, § 1º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCÍOLA MAURÍCIO DE ARRUDA

34323872100
Realce

34323872100
Realce


